
MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSO N9 	 1071s nn4329/qn-sn 

28 de setembro 	 4302-32.847
Sessão de 	 de 1.99	 ACORDÃO N! 	

116.475Recurso n2.:

Recorrente:	 VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL S/A.

Recorrid	 ALF/AIRJ/RJ.

PORTARIA DECEX NR. 15/91. MULTA ADMINISTRATIVA. ATRA-
ZO NA APRESENTAM° DE GI.
1. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de

expediente normal no orgão em que corra o
processo ou deva ser praticado o ato (artigo 5o.,
parágrafo único, do Decreto 70.235/72).

2. A normalidade do expediente fica prejudicada na
vigência de movimento grevista doe servidores do
respectivo orgão.

3. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que
integram o julgado.

Brasilia-DF, 28 de setembro de 1994.

It'CÁLL(METO - Presidente em exercício
ELIZABETH írAOLATTO - Relatora

á)
CLAUDIA REGA GUSMAO - Procuradora da

Fazenda Nacional

VISTO EM	 a 7 DEZ 1994
SESSAO DE:
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JíM,
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Nr. 10715.004322/93-80
Recurso Nr, 116.475
Recorrente: ',EROLME ESTRANGEIROS REUNIDOS DO BRASIL S/A.

RELATORIO

• Em :ato de revisão da Declaração de Importação nr.
01.38.71/93, registrada em nome da empresa em referência, veri-
ficou-se que asta teria deixado de apresentar, no prazo estabe-
lecido pela Pürtaria DECEX nr. 15/91, a Guia de Importação cor-
respondente, c..ija emissão estava sujeita aos trâmites estabele-

^
cidos na allea "c" do artigo lo. dessa Portaria, decorrendo
dai a impos1No da penalidade descrita no artigo 526, II, do
Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nr. 91.030/85.

Consta. do verso da mencionada D.I., juntada aos autos
à fl. 04, carimbo consignando a apresentação extemporânea da
respectiva G.I., entregue à repartição aduaneira em 07/06/93,
quando deveria Uà-lo sido em 01/06/93.

Em impugnação cuja tempestividade não se pode aferir,
face à ausênci do A.R. documentando a ciência do Auto de In-
fração, a autw,da alega ter atendido à todas as formalidades
previstas na Fertaria DECEX nr. 15/91, inclusive quanto aos
prazos.

Alega, também, ter apresentado pontualmente a G.I. à
repartição que, em virtude de movimento grevista mantido na
ocasião pelos sürvidores da Receita Federal, não foi objeto do
exame e liberaçãü procedidos como de costume pela Inspetoria da
Receita Federal, Acarretando o decurso de prazo apontado.

•
No que se refere à penalidade aplicada, considera in-

justificável a ex“,iência da multa capitulada no artigo 526, II,
do Regulamento Aduaneiro, uma vez que esta destina-se a penali-
zar as importaçbes': realizadas a despeito da ausência da respec-
tiva 8.1, hipótEse esta inocorrente no caso, haja vista sua
emissão e inclusãc, nos autos.

SustentJ,, finalmente, que, para a infração descrita
no Auto de Infraçâ, inexiste punição legal.

Aprecianuo a impugnação, o autuante enfrenta as ra-
zbes articuladas pela impugnante, afirmando, preliminarmente,
que, após à entreg da Guia de Importação, permanece inalterada
a data de seu receimento pela repartição, a despeito do tempo
despendido nos prc .J.edimentos adotados pelo setor que submeterá
o documento a examü.

•
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Cluato ao movimento grevista, afirma que este não
obstaculizou a entrega de Guia de Importação, haja vista que a
própria impugnante teve a oportunidade de fazê-lo ainda na vi-
gência da paralização. No mesmo período o setor encarregado da
recepção de tais documentos promoveu-a relativamente às GIs nr.
000701, 00613, 008532, 012917 e 014880, recebidas respectiva-
mente, em 07/5/93, 02/06/93, 02/06/93, 09/06/93 e 18/06/93, o
que demonstra que as atividades administrativas da repartição
foram realizads ininterúptamente.

No que respeita à capitulação da penalidade descrita
nos autos, argumenta derivar esta do exato sentido da cláusula
contida na G.I, pois, uma vez expirado o prazo de sua validade,
nenhum 'efeito pode produzir sobre as importaçbes realizadas.

Assir., com base em tais argumentos e no parecer que
acompanha a decisão de 1a. instância, a autoridade monocrática
Julgou procedente a ação fiscal.

Em recurso tempestivo dirigido a este Conselho a in-
teressada reprisa os argumentos expendidos em sua impugnação.

E o relatório.

JIlk
n11/
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VOTO

Com vistas a agilizar os procedimentos relacionados
com a importação de determinados produtos, foi editada a Porta-
ria DECEX nr. 08/9, cuja redação veio a ser alterada pelo tex-
to das Portarias LECEX nr. 15/91 e 25/92, permitindo ao impor-
tador, nas hipóteses ali elencadas, a apresentação da Guia de.

•	 Importação após o desembaraço Aduaneiro, dentro dos prazos para
tal estabelecidos.

Estabelece a Portaria nr. 15/91, que a Guia de Impor-
tação, naqueles casos excepcionais relacionados nas alínea "a"
a "d" de seu art. 1 •:J., deve ter sua emissão solicitada até 40
dias corridos, após o registro da D.I., sendo que sua validade
se extingue, para f. ,-)s de comprovação junto à Receita Federal,
após 15 dias corridos, a contar da data de sua emissão.

Decorre dessa condição, que o documento apresentado à
repartição responsável pelo desembaraço aduaneiro da mercado-
ria, após esse prazo, já não produz os efeitos que lhe são pró-
prios, uma vez que seu valor legal perdeu-se em função do de-
curso de prazo.

Nao obstante tais assertivas, considerando que o De-
creto nr. 70.235/72 estabelece que os prazos só se iniciam e se
findam em dia de expedi•nte normal na repartição em que corra o
processo; que na data em que a empresa deveria ter apresentado
a Guia de Importação a repartição encontrava-se sob efeito de
movimento grevista, e .;k_te tal circunstância descaracteriza o
caráter de normalidade cki expediente, dou provimento ao recurso
interposto. •

Sala das sessbe:., , 28 de setembro de 1994.

ELIZABETH	 OLATTO-Relatora


